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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, e do  artigo 109, 

inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, fica sustada a  Resolução 

Normativa RN Nº 175, de  22 De Setembro de 2008,  da Agencia Nacional de Saúde 

Suplementar, que   Acrescenta o item 2 ao Anexo I e o item 3 ao Anexo IV da Resolução 

Normativa – RN nº 85, de 7 de dezembro de 2004, acrescenta o inciso V ao art.25 da mesma 

Resolução e dá outras providências. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A referida resolução impõe a inclusão da cláusula abaixo aos estatutos sociais das 

operadoras constituídas sob a forma de cooperativas médicas: 

"Nenhum dispositivo deste Estatuto deverá ser interpretado no sentido de impedir 

os profissionais cooperados de se credenciarem ou referenciarem a outras operadoras de 

planos de saúde ou seguradoras especializadas em saúde, que atuam regularmente no 

mercado de saúde suplementar, bem como deverá ser considerado nulo de pleno direito 

qualquer dispositivo estatutário que possua cláusula de exclusividade ou de restrição à 

atividade profissional.” 

Os primeiros pontos discutíveis tratam da questão da impossibilidade de 

interferência do Estado nas cooperativas, bem como da imposição de alteração do estatuto, 

sobrepondo-se à vontade soberana da cooperativa. Por meio de tal resolução, a ANS intervém 

no estatuto social das cooperativas, sobrepondo a vontade da Assembléia Geral. Ainda, a 

cláusula busca também direcionar a forma com que será interpretado o texto do estatuto, mas 

a interpretação é uma das formas da expressão do pensamento, cuja liberdade é 

constitucionalmente garantida.  

Há de se mencionar que a agência em nenhum momento demonstra quais 

cláusulas indicariam tal conduta das operadoras, exigindo inclusão de cláusula genérica 
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padrão sem sequer indicar quais os pontos do estatuto poderiam ou não indicar a prática que 

se coíbe. A RN viola inclusive a legislação cooperativista, já que a obriga a alteração do 

estatuto, quando a lei determina que a alteração somente será autorizada  pela vontade de 2/3 

de seus cooperados exclusivamente pela Assembléia Geral. Coloca-se ainda que cabe à ANS 

regular a atuação das operadoras prevendo condutas e impondo penalidade, mas não pode 

interferir na redação dos estatutos, sob pena de ferir o princípio razoabilidade. 

A inserção de tal cláusula é uma obrigação criada por meio de resolução 

normativa, sem previsão em lei, inclusive prevendo penalidades a serem aplicadas às 

cooperativas. Ao final, o disposição prevê ainda uma presunção de nulidade dos dispositivos 

estatutários em contrário às determinações contidas na cláusula ou que tenham conteúdo 

exclusividade ou de restrição à atividade profissional. Porém, não há como se presumir a 

nulidade, pois o Código Civil determina que· a nulidade deverá ser expressamente prevista em 

lei (art. 166). 

Por fim, vale mencionar que as matérias que devem constar obrigatoriamente do 

estatuto social das cooperativas estão previstas na no artigo 15 da Lei 5764/71. E somente a 

ausência daquelas matérias ali elencadas poderia ser decretada a nulidade. 

Em vista do exposto, é a presente para requerer o apoio dos pares na aprovação do 

presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em 15  de dezembro de 2009 

 

Dep. ARNALDO JARDIM 
(PPS/SP) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal;  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Destinam-se os projetos:  

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção 

do Presidente da República;  

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República;  

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou 

administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade 

civil;  

f) matéria de natureza regimental;  

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  

§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal e deste Regimento:  

I - de Deputados, individual ou coletivamente;  

II - de Comissão ou da Mesa;  

III - do Senado Federal;  

IV - do Presidente da República;  
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V - do Supremo Tribunal Federal;  

VI - dos Tribunais Superiores;  

VII - do Procurador-Geral da República;  

VIII - dos cidadãos.  

§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de 

outro colegiado específico.  

 

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por 

iniciativa do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 

DIRETORIA COLEGIADA 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 175, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Acrescenta o item 2 ao Anexo I e o item 3 ao 

Anexo IV da Resolução Normativa - RN nº 85, 

de 7 de dezembro de 2004, acrescenta o inciso 

V ao art.25 da mesma Resolução e dá outras 

providências. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso 

das atribuições que lhe confere os incisos XXIII, XXIX e XXX, do art. 4º e o inciso II, do art. 

10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em conformidade com o inciso II, alínea 'a', do 

art. 64 da Resolução Normativa - RN nº 81, de 2 de setembro de 2004, adotou a seguinte 

Resolução, e eu, Diretor-Presidente determino a sua publicação: 

 

Art. 1º O anexo I da RN nº 85, de 7 de dezembro de 2004, com a redação dada 

pela RN nº 100, de 3 de junho de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte item: 

"......................................................................................................................... 

2. Em se tratando de pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade 

cooperativa, seu ato constitutivo deverá conter a seguinte cláusula: 

Nenhum dispositivo deste Estatuto deverá ser interpretado no sentido de 

impedir os profissionais cooperados de se credenciarem ou referenciarem a 

outras operadoras de planos de saúde ou seguradoras especializadas em 

saúde, que atuam regularmente no mercado de saúde suplementar, bem 

como deverá ser considerado nulo de pleno direito qualquer dispositivo 

estatutário que possua cláusula de exclusividade ou de restrição à atividade 

profissional. 
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.............................................................................................................."(N.R.) 

 

Art. 2º O anexo IV da RN nº 85, de 7 de dezembro de 2004, com a redação dada 

pela RN nº 100, de 3 de junho de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte item: 

"......................................................................................................................... 

3. Em se tratando de pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade 

cooperativa, seu ato constitutivo deverá conter a seguinte cláusula: 

Nenhum dispositivo deste Estatuto deverá ser interpretado no sentido de 

impedir os profissionais cooperados de se credenciarem ou referenciarem a 

outras operadoras de planos de saúde ou seguradoras especializadas em 

saúde, que atuam regularmente no mercado de saúde suplementar, bem 

como deverá ser considerado nulo de pleno direito qualquer dispositivo 

estatutário que possua cláusula de exclusividade ou de restrição à atividade 

profissional. 

.............................................................................................................."(N.R.)  

 

Art. 3º O artigo 25 da RN nº 85, de 7 de dezembro de 2004, com a redação 

dada pela RN nº 100, de 3 de junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"......................................................................................................................... 

III - de não-renovação da autorização de funcionamento, conforme previsto 

no art. 28, § 1º, da presente Resolução; 

IV - nas hipóteses previstas no art. 1.125 do Novo Código Civil; ou 

V - na hipótese de descumprimento do prazo previsto no art.4º, inciso III, da 

Resolução Normativa - RN nº 175, de 22 de setembro de 2008, se aquele 

momento ocorrer antes do prazo definido nos demais incisos do mesmo 

artigo. 

............................................................................................................." (N.R.) 

 

Art. 4º Os requisitos introduzidos por esta Resolução deverão ser atendidos nos 

seguintes momentos, o que primeiro ocorrer: 

I - por ocasião do requerimento de autorização de funcionamento; 

II - por ocasião da renovação da autorização de funcionamento; ou  

III - no prazo de doze meses, contado a partir da entrada em vigor desta 

Resolução. 

 

Art. 5º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

Diretor – Presidente 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 

 

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: 

I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz; 

II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; 

III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito; 

IV - não revestir a forma prescrita em lei; 

V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua 

validade; 

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa; 

VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar 

sanção. 

 

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, 

se válido for na substância e na forma. 

§ 1
º
 Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais 

realmente se conferem, ou transmitem; 

II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 

III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados. 

§ 2
º
 Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do 

negócio jurídico simulado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2349/2009 
 

10 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONSTITUIÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Art. 14. A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação da Assembléia Geral 

dos fundadores, constantes da respectiva ata ou por instrumento público.  

 

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá declarar:  

I - a denominação da entidade, sede e objeto de funcionamento;  

II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, profissão e residência dos 

associados, fundadores que o assinaram, bem como o valor e número da quota-parte de cada 

um;  

III - aprovação do estatuto da sociedade;  

IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos associados 

eleitos para os órgãos de administração, fiscalização e outros.  

 

Art. 16. O ato constitutivo da sociedade e os estatutos, quando não transcritos 

naquele, serão assinados pelos fundadores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


